33ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 25.08.2021
VETO PARCIAL 35/2021 PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 154

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Parcial, autor: Poder Executivo/Mensagem 154. O Veto está sem parecer. Eu peço ao Deputado Ezequiel Neiva para emitir o parecer. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, trata-se do Veto Parcial 35/2021, que aportou a esta Casa através da Mensagem 154, “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 874/2020 de autoria do Deputado Jair Montes que “Altera a Lei nº 1.860, de 10 de janeiro de 2008, que ‘Veda a prática do Assédio Moral no Serviço Público e dá outras providências’”.”.
É o Veto do Senhor Governador, Senhor Presidente. Lembrando que essa Lei de 2008 foi de minha autoria quando era deputado aqui nesta Casa, que trouxe o crime de assédio moral ao servidor público ou contra o servidor público. 
Nosso parecer é favorável ao Veto do Excelentíssimo Senhor Governador, ao Veto Parcial. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão, o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo discussão, encerrada a discussão. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
